
INDICAÇÃO Nº 66/2026 

Assunto: Reativação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) junto à
Secretaria de Agricultura.

Justificativa: Indico ao Chefe do Poder Executivo que, juntamente
com a Secretaria Municipal de Agricultura, analisem a viabilidade de
reativação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), no Município de
São João Nepomuceno.

A presente indicação justifica-se, em razão de informações de que o
serviço não se encontra ativo há alguns anos no Município, situação
que gera preocupação quanto à fiscalização e ao controle sanitário de
produtos de origem animal produzidos e comercializados em nossa
cidade.

Ressalta-se que o Serviço de Inspeção Municipal deixou de ser
vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Agricultura,
passando, posteriormente, a integrar estrutura vinculada ao consórcio
de municípios. Entretanto, há relatos de que o serviço encontra-se
paralisado ou sem funcionamento efetivo, o que reforça a necessidade
de avaliação por parte do Poder Executivo acerca da possibilidade de
sua reativação.

O SIM possui grande importância para a saúde pública, garantindo
maior segurança alimentar à população por meio da inspeção e
fiscalização sanitária de produtos de origem animal, assegurando
melhores condições de produção, armazenamento, transporte e
comercialização desses produtos.

Além disso, a reativação do serviço contribuiria significativamente
para o fortalecimento dos produtores locais, possibilitando maior
regularização das atividades, valorização da produção municipal e
ampliação das oportunidades de comercialização dentro das normas
sanitárias vigentes.
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Importante destacar, ainda, que a retomada do Serviço de Inspeção
Municipal fortaleceria também o trabalho da Vigilância Sanitária
Municipal que, embora não seja responsável direta pela fiscalização
da produção, poderia atuar de forma integrada e em parceria com o
SIM, ampliando a eficiência das ações de fiscalização, controle

sanitário e proteção à saúde da população.

Diante da relevância da matéria para a saúde pública, para o
fortalecimento da agricultura local e para a segurança alimentar da
população, espera-se a adoção das providências cabíveis visando
avaliar a viabilidade de reativação do Serviço de Inspeção Municipal
em nosso Município.

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 25 de maio de 2026.

FABIANA ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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